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Portaria nº 13 de 22 de março de 2024. 

 

Disciplina as atividades de estágio na Câmara Municipal de Borda da 

Mata-MG. 

 

A Presidente e o Coordenador de Estágio da Câmara Municipal de Borda da Mata, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Regimento Interno e a legislação correlata; 

 

CONSIDERANDO o advento da Resolução nº 19/2023, que regulamenta o programa de estágio no 

âmbito da Câmara Municipal de Borda da Mata-MG e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO que o disposto na referida Resolução, ao aduzir que “Art. 16. A presente Resolução 

será regulamentada, no que for necessário, por meio de Portaria a ser expedida pelo Presidente da 

Câmara Municipal”. 

  

CONSIDERANDO a atribuição do coordenador de estágio para disciplinar e coordenar as atividades 

dos estagiários da Câmara Municipal de Borda da Mata-MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica expressamente proibida a designação dos(as) estagiários(as) da Câmara Municipal de Borda 

da Mata-MG para a prestação de serviços junto ao Centro de Apoio ao Cidadão (CAC) referente ao 

agendamento para emissão da carteira de identidade. 

 

Parágrafo único. As atividades de estágio devem ser exclusivamente jurídicas, visando ao aprendizado 

de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o 

desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho, nos termos da Lei 11.788/2008. 

 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Harleny Junqueira Cobra 

Presidente da Câmara Municipal de Borda da Mata-MG 

 

 

 

 

Gustavo Silva Xavier 

Coordenador de Estágio 
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